EMENDA Nº 02

MODIFICATIVO AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 28 de agosto de 2025

Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025 e dá outras providências.
PROFª SILVANA PERIN - MDB, Vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no § 5º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Modificativo ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Altera ação orçamentária do Projeto de Lei nº 133/2025, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.

PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Programa¹:
	0022 - Proteção Social Básica

	Ação¹:
	1033 - Constr./Reform./Ampl. de CRAS/CCI/Esp. Unif. SCFV

	Objetivo do Programa²:
	[Não altera]

	Caracterização da atividade²:
	Construção, reforma, ampliação e estruturação de CRAS, CCI e espaço unificado 

para SCFV, incluindo a construção de CCI no Bairro São Domingos.

	Tipo²: [Não altera]
	Produto²: [Não altera]
	Unidade de Medida²: [Não altera]

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	[Não altera]
	[Não altera]
	[Não altera]
	[Não altera]

	Recurso Financeiro²
	[Não altera]
	[Não altera]
	[Não altera]
	[Não altera]


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	[Não altera]

	Ação³:
	[Não altera]

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	[Não altera]
	[Não altera]
	[Não altera]
	[Não altera]


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB
JUSTIFICATIVA

Considerando que o município dispõe atualmente de apenas um Centro de Convivência do Idoso (CCI), localizado na região central da cidade, torna-se evidente a limitação de acesso aos serviços por parte dos idosos que residem em bairros mais distantes, como o Bairro São Domingos.

Considerando que referido bairro possui uma população significativa de idosos, muitos dos quais enfrentam dificuldades de mobilidade e acesso ao transporte público, a descentralização dos serviços socioassistenciais se mostra fundamental para garantir a inclusão e a equidade no atendimento.

Considerando que os CCIs desempenham um papel essencial na promoção do envelhecimento ativo, por meio de atividades sociais, culturais, recreativas e educativas, a implantação de uma unidade no Bairro São Domingos possibilitará o fortalecimento dos vínculos comunitários e familiares, além de contribuir diretamente para a melhoria da qualidade de vida da população idosa local.

Considerando, ainda, que a ampliação da rede de serviços da Proteção Social Básica é uma diretriz das políticas públicas de assistência social, a construção de um novo CCI no Bairro São Domingos está alinhada aos princípios de descentralização e atendimento humanizado, assegurando o direito dos idosos à convivência e ao acesso às políticas públicas de forma mais próxima e efetiva.
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

